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ATA DE REUNIÃO

 
ATA DA 159ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO PPGECM, realizada em 11/12/2025

 
https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_YzEwYmM2MDAtOWRkNy00YTFmLWJlYTctNmIwNzg1MzM4MDQy%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%22c37b37a3-e9e2-42f9-bc67-
4b9b738e1df0%22%2c%22Oid%22%3a%22d4492bab-199f-47ae-85a0-eeb1727c7a4a%22%7d
 
Às catorze horas do dia onze do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, por meio da
Plataforma Teams, pelo link acima, reuniram-se virtualmente os membros do colegiado do programa o
Vice-Coordenador Gabriel dos Santos e Silva, que presidiu a sessão, os Professores Emerson
Rolkouski e Roberto Dalmo Varallo Lima de Oliveira e a discente Ani Tais Vitt, com a presença da
secretária Antonyhella Santini. Constatado o quórum, foi declarada aberta a centésima qüinquagésima
nona Reunião do Colegiado para tratar de pauta única: Homologação do resultado da eleição para
Coordenação PPGECM (Gestão 2026/ 2027).
O Vice-Coordenador relatou que a eleição ocorreu sem incidentes, no dia em 08 de dezembro de 2025,
no horário das 00:00 às 23:59, por meio do Serviço de eleição online ofertado pela AGTIC/UFPR, no
link https://vote.ufpr.br/helios/elections/3692eb3a-d201-11f0-a625-0242ac140003/view. A apuração foi
realizada pelo Sistema de Votação Eletrônica, no dia 09/12/2025, às 10h00, com a verificação e
disponibilização do resultado, sendo computados 82 votos, sendo 81 votos a favor e um voto em branco
num total de 151 aptos a votar. A Comissão de Consulta comprovou ser vencedora a Chapa Única,
formada pelo Professor Doutor GABRIEL DOS SANTOS E SILVA, na função de coordenador, e pela
Professora Drª. CARLA KRUPCZAK, na função de vice-coordenadora, que obteve 67,54% dos votos
favoráveis. O resultado foi encaminhado para homologação deste Colegiado.
O resultado da eleição foi homologado por unanimidade e, assim sendo, para o Biênio 2026-2027 o
Programa terá como Coordenador o Professor Doutor Gabriel dos Santos e Silva  e Vice-
Coordenadora a Professora Doutora Carla Krupczak.
Não havendo mais nenhum assunto a tratar, o presidente deixou livre a palavra e como ninguém quis
fazer uso dela, declarou encerrada a reunião, da qual eu, Antonyhella Santini lavrei a presente ata, a
qual após aprovada vai, por todos os presentes, assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por ANTONYHELLA SANTINI, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 11/12/2025, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EMERSON ROLKOUSKI, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 11/12/2025, às 14:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por ANI TAIS WITT, Usuário Externo, em 11/12/2025, às
14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO DALMO VARALLO LIMA DE OLIVEIRA,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 11/12/2025, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL DOS SANTOS E SILVA, VICE / SUPLENTE
COORDENADOR DO PROGRAMA DE PG EM EDUCACAO EM CIENCIAS E EM MATEMATICA, em
11/12/2025, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 8464634 e o
código CRC 8B36965F.

Referência: Processo nº 23075.006986/2025-10 SEI nº 8464634

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

